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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

PROJETO DE LEI Nº    /2026
                                                             Dispõe sobre a instituição  da Semana Municipal do “Hip Hop” em Leme/SP e dá outras providência.
Art. 1º Fica instituída a Semana do “Hip Hop”, a ser comemorada, anualmente, na semana que compreende o dia 12 de novembro, consagrado como o Dia Mundial do “Hip Hop”. 

Art. 2º Durante a Semana do “Hip Hop”, o Poder Público, em parceria com a sociedade civil, coletivos culturais, artistas e instituições de ensino, poderá promover as seguintes ações:

I - Apresentações e exibições das quatro manifestações artísticas que compõem a cultura “Hip Hop”: MC(Mestre de Cerimonia), DJ(Disc Jockey), Breaking(Breakdance) e Grafite(Graffiti):
a) MC é o artista que escreve ou improvisa as rimas, significa Mestre de Cerimônias;

      b) DJ é a abreviação de Disc Jockey, algo como operador de discos;

      c) BREAK na cultura hip-hop, refere-se à dança urbana;

      d) GRAFITE é uma forma de arte urbana que consiste em inscrições, desenhos ou     pinturas feitas em espaços públicos, como paredes, muros, fachadas e monumentos, mediante autorização prévia;
II - Oficinas, palestras e debates sobre a história, os valores e a importância do movimento para a inclusão social e valorização da juventude, sempre orientando de forma responsável e legal como promover essa cultura;
III - Exposições de arte urbana e exibições de batalhas de rimas, saraus e slams ou poetry slam(batalha de poesia falada); 

IV - Fomento à valorização dos artistas locais e do conhecimento produzido nas nossas periferias.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de junho de 2026.

 JOÃO ARRAIS SERODIO NETO

CORONEL JOÃO ARRAIS

VEREADOR


Justificativa

O movimento Hip Hop surgiu na década de 1970, desde então, consolidou-se mundialmente não apenas como uma manifestação artística, mas como um importante instrumento de transformação social, educação e resistência. Suas expressões, o Grafite, Break, DJ e MC servem como ferramentas de inclusão social, especialmente para a juventude das periferias.
A instituição da Semana do Hip Hop em Leme visa reconhecer a relevância cultural do movimento, garantindo visibilidade aos artistas locais, promovendo o respeito à diversidade e fomentando o diálogo sobre a realidade das comunidades aqui existentes. Além disso, o período de realização da “Semana Hip Hop” possibilitará o fortalecimento das políticas públicas de cultura e lazer no município.
Pela importância social e cultural da iniciativa, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de junho de 2026.

 JOÃO ARRAIS SERODIO NETO

CORONEL JOÃO ARRAIS

VEREADOR
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